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LISTA DE PRESENÇA DA
ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - A8LV

ASSEM8LEIA GERAL ORDINÁRIA, realizada em 04 de novembro de 2016 das 12:45
às 14:00, durante o 46º Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia

Cérvico - Facial

*onde se lê ORDINÁRIA leia se EXTRAORDINÁRIA
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li I;pósse. Ressaltou a ii"nportincia de tooo otcr linu naba:hé1r com uma fono e que no consultório tem essa

• parcer-ia. Já em relaç.ão J Ca:npanr~a intorillcu que o [~i-asíl é o Gnico País do Mundo que o evento não

• acontece em conjunto, acaba sendo uma disput,; de forças. Houve uma aproximação com a Sociedade de

Fonoaudiologia, inclusive com reuniões Cor!"1 a Marcia Menezes, Presidente da Entidade, mas não

avançaram porque elas queriam usar rrlais de um logo, ou seja, o logo Mundial da Campanha da Voz

(,afr"el"ia alteração e isso não foi aceito pela Diretoria ABORL-CCF e ABLV. Plateia pediu a palavra e sugeriu

que qualquer aproxirnação COrll a fonoaudio:Dgia deve acontecer de forma honesta e saudável. O

problema da logo, acontece desde a primeira Campanha, ou seja, essas manifestações contribuem para a

não parcer'iêl. Outra questão que surgiu da piateia foi qual a proposta, uma vez que a ABORL-CCF proibiu

essa parceria? Dr Luciano Neves respondeu que não existe proibição, a ABORL-CCF sugeriu que fique

aguardando o que as resoluções, que foram impetradas no Supremo, serão decididas e depois volte a

conversar. Dr Sil'Jio Vasconcelos disse que é sempre indagado pelos seus residentes por onde o

iaringologista deve estudar, isso porque !lão existe um livre especifico para área. Sugeriu que a ABLV faça

urn livro desse. cada um poderia escrever um artigo, por exemplo. Dr Luciano Neves respondeu que a

éitual Diretoria vai ver se é viêÍvel e fact:vei a realização desse processo. O senhor Presidente agradeceu a

wesença de todos, se colocou à disposição fJé3r'a sugestões e não havendo mais nenhum assunto a ser

discutido, deu por encerrada a Assembir-'!c1
,

São Paulo, 04 de novembro ele 20lG

[);-esidente da ABLV Secretário da ABLV
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Crespo vai encaminhar. ABORL-CCF Oraft 2017, haverá um rank na prova do Título de Especialista, onde os

. IYlelhores colocados ganharão um prêmio, que será passar um mês na qualidade de fellowship do serviço

que escolher, com direito a passagem, hospedagem e um certificado. Ideia partiu da Dra Wilma Terezinha,

Presidente da ABORL-CCF. Dr Luciano Neves solicitou ajuda da plateia para indicar 04 (quatro) serviços

.dispostos a receber esses possíveis candidatos. Destacou que o serviço que receber esses candidatos vão
, .., ..

receh~r um certifjcado também da ABORL-CCF. Completou que passando o congresso vai encaminhar um
.-4,.

e-maii pÇlra.todos solicitando a participação nesse projeto. Tratado ORL, atualizar até março 2017. Atualização

de 'capl~uloS, troca de nomes de pessoas, capítulos incorporados e outros retirados. Alguns receberão o convite

para esCrever, devendo atender o prazo que é extremamente curto. O lançamento deverá acontecer no Congresso

de 2017. Projeto'Multicêntrico, existe uma parceria com Clearscope - MZ, que é um adaptador para celular e foram

doados 04 (quatro) aparelhos que serão sorteados entre os serviços. Recomendações sobre Disfagia, (paper) que

entrara como anexo na revista. Aulas online, vem sendo muito solicitado. Plateia sugeriu de colocar todas as aulas

pré congresso no site. Dr Luciano Neves respondeu que isso já será feito. Censo ABLV 2017, será encaminhado para

todos os otorrinos. A ideia é descobrir o que cada um faz, quantos são laringologistas, quantos atuam de fato.

Serão questões simples, por exemplo, você faz naso? Qual seu nível de conhecimento em disfagia? Você assisti as

aulas? Etc. Ressaltou que só haverá retorno se cada um responder, pediu que todos respondam. Cobrança da

'anuidade, DI' Luciano Neves destacou que esse tema foi sugerido para trazer à assembleia, mas na opinião dele

ainda 'não é o momento de cobrar nenhuma taxa, porque ainda se taz muito pouco pelo associado da ABLV, e abriu

p..araa plateia- se' manifestar. Não houve manifestação e seguiu com outros assuntos. Campanha da Voz 2017,

r.eloção.Otorrinolaringologista e Fonoaudiólogo, outro tema que foi falado na assembleia passada e ficou

" de falar ne.sse momento. A ideia é de fazer uma parceria com as Fonoaudiólogas na realização da

Campanha da Voz. Porém saiu uma resolução do CFF dando a elas poderes que seriam de encontro com o..
que se espera do ato médico e da classe, nesse momento, parou as negociações, consultou o

departamento jurídico e ABORL-CCF e o processo acabou ficando congelado. Dr Gustavo Korn completou

que faz pelo menos 03 (três) anos que vem conversando com a Fonoaudiologia, mas sempre tem um

Diretoria da ABLV: Diretor Presidente Luciano Neves / Diretor Vice Presidente Gustavo Kom / Diretor 10 Secretário Rui ai ra /
2" Secretário Hugo Valter / Diretor 10 Tesoureiro Luiz Henrique/ Diretor 2" Tesoureiro Bruno Teixeira letor de C ';roj ações

Adriana Hachiya / Diretor de Eventos Silvio José \
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i.nfláveis para divulgar o karaokê no parque; Cartazes; Folders; Press Kit que será uma caixa convite para

, .. formadores de opinião contendo um saco de risadas. Finalizou pedindo ajuda e participação de todos. Dr

. Gabriel Kuhl perguntou se a ideia é fazer somente no parque do Ibirapuera ou disponibilizar para as

sociedades locais? Dr Luciano Neves respondeu que a ideia é levar para todos, mas o problema é a verba,

para levar as cidades o mínimo de investimento seria de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e

infelizmerlte tanto a ABORL-CCF quanto a ABLV não dispõem dessa quantia. A saída é a internet e mídia

soci'al, através de formadores de opinião, que são os bloqueiros, por exemplo, e assim tentando atingir as

demais regiões. Dr Gustavo Korn completou que caso algum Estado consiga um patrocínio ou apoio, a

empresa MM Eventos estão à disposição para ajudar e organizar o evento e se colocou à disposição

também. P/ateia questionou que se caso consiga um patrocinador local se existe a possibilidade de a

empresa organizadora da campanha ceder as imagens e deixar um padrão? Dr Gustavo Korn respondeu

que é possível sim. Dr Wilson Meireles pediu a palavra e disse que no Ceará nunca teve problemas de

conseguir patrocínio para a Campanha, que é de interesse da TV e jornais em divulgar. A secretária da

saúde sem apoia também. Chegou a fazer numa ação mais de 500 (quinhentos) atendimentos. Mas o ideal

é ter o plano de trabalho e trabalhar com antecedência. /I Combined Meeting Dr Luciano Neves disse que

éste e.ve1}to seria realizado pela ABLV somente em 2018, mas por questões logísticas acontecerá em 2017.

'.Na.ovai ter convidado internacional e terá um foco especifico em teórico prático, ou seja, ensinar os

'.
detàlhes. Dr.José Pedroso pediu a palavra e disse que faz laringe e também cabeça e pescoço e que

. gostaria que a laringologia não perdesse espaço ou deixasse de falar do câncer de laringe inicial. a cabeça

• e pescoço tem estado com o câncer avançado, mas que percebeu que eles também estão falando do

câncer de laringe. Mas quem faz o diagnóstico e o tratamento inicial é o otorrinolaringologista. Sugere que

a aula de tumor de laringe continue com a ABLV. Dr Luciano Neves completou que já está vendo com a

comissão como vai ficar essa parte da grade cientifica. Próximo tema foi: Congresso Brasileiro 2017 junto

com Iberoamericano e Luso Brasileiro, Dr Agricio Crespo foi convidado como Diretor Presidente desses

, ou.tros eventos. Em relação aos convidados internacionais tem que aguardar os nomes que o Dr Agricio
, . [)iretoría ~a.ABL Y: Diretor P~esidente Luciano.Neve~ / Dire~or Vic~ Presidente Gust~vo Kom / Di~et?r I(,~ecretário R~rp<l~a /

2"Sccretano Hugo Valter / Diretor l° Tesoureiro LUIZHenrlque/ Diretor 2" Tesoureiro Bruno TeIxeira / e OI' de CÓm'¥fcaçoes
, .".. Adriana Hachiya !Diretor de Eventos Silvio José í:/
•. :. .. Av. Indianópolis, 1.287 - Planalto Paulista - São Paulo - SP - CEP: 0406 2
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"... e cartazes; para a regional. Dr Gustavo Korn respondeu que é de interesse da Diretoria descentralizar, mas esbarra

.... na questão financeira. Em 2016 conseguiu levar em 03 (três) cidades, mas a intenção era em 05 (cinco). Dra Luciana

Miwa pediu a palavra e quis registrar que na Campanha de Brasília eles tiveram que ir atrás de patrocinadores e

arcar com todos os custos. Concorda com o Dr Gustavo Korn que fica pesado arcar com os custos e que os

patrocinadores estão mais voltados para os aparelhos auditivos e não tem interesse na laringologia. Dr Gustavo

Korn completou que isso é resultado do trabalho em equipe e que não é fácil conseguir patrocínio mesmo. Pediu

ajuda de quem quiser participar para mandar ideias e sugestões. Dr Luciano Neves disse que a Academia tem muita

vontade em.fazer, mas esbarra justamente no financeiro. Em relação ao relatório financeiro da gestão perguntou

ao~. presentes se estavam de acordo e a o mesmo foi aprovado por unanimidade. Seguindo a ordem do dia 5)

Assuntos Gerais Dr Luciano Neves expões Metas e Desafios e. que a Campanha da Voz é um dos maiores

desáfios, isso porque a Diretoria da ABORL-CCF muda todo ano e o novo Diretor Presidente assume em

Janei(Q de cada ano, com isso, a Campanha da Voz fica prejudicada porque demora muito para ser

qprovada. Mas com a nova proposta da ABLV essa verba para a Campanha de 2017 já foi aprovada em

agosto de 2016. Convidou o Dr Gustavo Korn para apresentar o projeto dessa Campanha. Dr Gustavo Korn

destacou qúe em 2017 a Campanha terá cara nova, tentando chegar em mais Estados. Com essa verba

aprovada antecipadamente vai facilitar muito com toda a logística da Campanha, ou seja, já temos todo o

pl.ànejamento para executar a Campanha. Objetivos de 2017 é maior capilaridade, multicentralidade e

acessibilidade. Orçamento aprovado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Escolha da empresa, esse ano

foi formada uma banca julgadora e 03 (três) empresas concorreram para esse projeto, foi julgado a melhor

ideia, aplicabilidade e orçamento. A empresa vencedora foi a MM Eventos. Slogan: Dê voz ao que é bom.

Projeto: na semana anterior ao dia mundial da voz, será escolhido um lugar de grande circulação ontem

-será colocado um microfone gigante, com alto falante e câmera de vídeo. Quem quiser vai deixar uma

• mensagem que será compartilhada nas redes sociais. No dia mundial da voz, acontecerá o karaokê no

.'parque, onde os participantes serão estimulados a postar e compartilhar imagens e vídeos em suas redes
l. .

s,~ci~is, em .paralelo, terá uma tenda de orientação gratuita sobre saúde oral. Divulgação: Microfones

'l~ifelo;~la dá ABLV: Diretor Presidente Luciano Neves / Diretor Vice Presidente Gustavo Kom / Diretor l° Secretário ~~m~ ra /
:2" SeCretário Hugo Valter / Diretor l° Tesoureiro Luiz Henrique/ Diretor 2° Tesoureiro Bruno Teixeira / Dirê r de 10mrações
. Adriana Hachiya / Diretor de Eventos Silvio José

.' ". Av. Indianópolis, 1.287 - Planalto Paulista - São Paulo - SP - CEP: 0406 o
Tel: (11) 5053-7500 - Fax (11) 5052-1025
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reuniões mensais, pediu desculpas por ter que centralizar em São Paulo por questões de logística, está sendo

. c(iadourn projeto multicêntrico afim de desenvolver pesquisas e protocolos, para facilitar e difundir o

. Cbnhecimento sobre a disfagia e viabilizar economicamente. Com essa iniciativa já teve um impacto no pré

congresso, onde teve 84 (oitenta e quatro) inscritos e 14 (quatorze) palestrantes falando sobre disfagia com a sala

cheia. Cursos teóricos e práticos, sendo mais prática do que teoria. Emendou com a Grade do Congresso 2016, que

teve muito ajuda do Dr Domingos Tsuji, foram feitas muitas mudanças na programação, por exemplo, convidados

internacionais competindo com outros convidados internacionais. Com essa dinâmica melhorou muito. O

convidado da ABLV que foram 2 (dois) nesse congresso porque o Dr Domingos Tsuji tinha direito a trazer um e por

ser laringologistas a Academia acabou sendo prestigiada nesse sentido. Agradeceu mais uma vez e deu andamento

d~ ordem do dia convidado o Dr Luiz Henrique para falar sobre 3) Apresentação do relatório financeiro durante a

gestão Dr Luiz Henrique agradeceu e informou os valores de entrada durante o período da gestão que foi de: R$

82:599,;31 (oitenta e dois mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e um centavos), valor esse composto. ' .
. ,' .

basicamente pelo patrocínio para a realização da Campanha da Voz. Em relação as saídas foi de: R$ 55.117,58

(cinquenta e cinco mil cento e dezessete reais e cinquenta e oito centavos), destacando os gastos com a Campanha

da Voz, encargos bancários, entre outros. O saldo acumulado até 30 de setembro de 2016 é de R$ 71.994,32

(setenta e um mil 'novecentos e noventa e quatro mil e trinta e dois centavos). Dr Gustavo Korn ressaltou que boa

parte do caixa se fez por conta do patrocínio para a Campanha da Voz, ou seja, foi recebido uma verba para investir

na Campanha e acabou se gastando menos, ficando um valor para a Academia. Além disso, foi cobrado uma cabine

para o evento e depois foi doado para a ABLV, a mesma se encontra na sede e fica à disposição de quem quiser

utilizar. Dr Luciano Neves salientou que a postura da ABLV mudou em relação a ABORL-CCF, o que acontecia

antigamente é que a ABLV custeava toda a Campanha com seu próprio caixa e com isso foi diluindo todo o

dinheiro, agora a ideia é que os custos sejam pagos pela ABORL-CCF, afinal a Campanha serve a todos

'.otorrinolaringologistas e não só os laringologistas. Além disso, agradeceu ao Dr Gustavo Korn que conseguiu ir atrás

çJeparceiras para agregar ainda mais a qualidade da Campanha. Com essas parcerias a ABLV não onera a ABORL-

';CCF,ou seja, aquele valor destinado para a Campanha pela ABORL-CCF,uma vez que tenha patrocínio, volta para a

Entidade "mãe". Dr Bruno Moraes pediu a palavra e parabenizou a gestão pelo acumulo financeiro. Em relação a
o". ~

,.

Campanha da VOl, ressaltou que deveria descentralizar esse evento, seja mandando um material simples,
{)iretoi"ia da.ABLV: Diretor Presidente Luciano Neves! Diretor Vice Presidente Gustavo Kom! Diretor 10 Secretário i [
2" Secretário Hugo Valter! Diretor 10 Tesoureiro Luiz Henrique! Diretor r Tesoureiro Bruno Teixeira! D" e r de omu

Adriana Hachiya! Diretor de Eventos Silvio José . /J
Av. Indianópolis, 1.287 - Planalto Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04063-0 / /
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'_ampanha da Vaz 2016, que contou com a participação nesse ano de 03 (três) cidades: São Paulo, Rio de Janeiro e

. Belo Horizonte. O evento contou com a presença do Welington Bezerra que é dublador do personagem bob

esponja que interagiu com entrevistas e foi muito procurado pela população, além disso teve a batalha das goelas

com a participação de mais de 15 (quinze) beatboxes. Mais uma vez tivemos a parceria com a Reckit Brasil que

patrocinaram a cabine acústica "solte sua voz". Em relação aos resultados obtidos foram: 135 (cento e trinta e

cinco) menções na mídia, entre publicações online, jornais impressos, revistas e mídias sociais. Cobertura na TV

Globo Minas e TV PUC Minas. A Campanha deste ano contou com a participação da Dra Luciana Miwa em Brasília

que levou a laringe gigante. Dr Luciano Neves aproveitou para agradecer a Dra Luciana Miwa pela realização da

Campanha e pediu para ela falar um pouco como foi o evento. Dra Luciana Miwa agradeceu a oportunidade de

p~?étlevar a laringe gigante e gostaria de parabenizar quem sempre faz esse tipo de evento pois as dificuldades

'são. grandes, como por exemplo, pegar autorizações, apoio de parceiros, etc. agradeceu ao Renato Batista

. secr-etário da ABLV por todo apoio durante o evento. Destacou toda a repercussão local e agradeceu mais uma vez.

:Dr Lu'é::iano Neves deu continuidade com a apresentação do relatório da gestão destacando a contribuição para

.atualizar os procedimentos de ORL da CBHPM, tarefa difícil para tentar alterar mudança, alteração, acréscimo de
"

porte, retirada de procedimentos antigos ou defasados, entre outros. Toda a Diretoria atual ajudou nesse projeto

que começou na gestão do Dr José Pedroso. Hoje a CBHPM está mais atualizada com essa contribuição. Dr Silvio

Vasconcelos pediu a palavra e informou que participou de uma reunião de reajustes de códigos com a assessoria

dos si.ndicatos dos médicos, para descaracterizar um possível cartel, porque passa a ser uma reinvindicação da

classe; e com isso conseguiu uma mudança significativa em relação alguns códigos de laringe. Se colocou à

. disposição para ajudar os demais colegas e destacou a importância dos laringologistas estarem sempre juntos. Dr
. '.
G,e.raldoDruck perguntou se esses ganhos foram nacionais ou regionais? Dr Silvio Vasconcelos respondeu que foi

'. 1>mPernambuco, mas nada impede que isso aconteça em nível nacional. Dr Luciano Neves agradeceu ao Dr Silvio

•Vasconcelos e em relação aos códigos são os mínimos sugeridos. É muito importante em cada local cobrar isso, de
..
fórma nacional. Outra ação da gestão é a participação na revisão do ROL de Procedimentos da ANS 2018, a Diretoria

.~}aestá trabalhando para esse ROL,verificando valores, porte, área de interesse, entre outros. As demais Academias

yeem até a ABLV para pegar dicas de como gerenciar essa demanda. Ainda sobre as ações da gestão destacou a

criação do grupo de Ois/agia, o grupo viu a necessidade que o laringologista tem menos aprendizado e assim com
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se o escrutínio será ou não secreto, assim como a data em que o novo Estatuto, caso seja aprovado, entrará em

. vigor. CAPíTULO XII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS Art. 90º - O Estatuto da ACADEMIA BRASILEIRADE

LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, em seus aspectos administrativos, poderá ser alterado por proposta da Diretoria

Executiva à Assembleia Geral Extraordinária (AGE), especialmente convocada para tal fim, nos termos do próprio

-Estatuto e do Regimento Interno. Art. 91º - Os membros da administração e os associados em geral, não
.~ .

~espO~derão solidariamente pelas obrigações sociais. Art. 92º - Todos os Congressos e quaisquer eventos

'promovidos pela ACA'DEMIA BRASILEIRADE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, deverão destinar, em horário nobre,

espaço para a Assembleia e/ou temas relativos ao interesse da Academia. Art. 93º - Não serão remuneradas as

funções exercidas por quaisquer associados. Art. 94º - As modificações do Estatuto da ACADEMIA BRASILEIRADE
".

LARINGOLOGIA EVOZ - ABLV somente poderão ser feitas, por Assembleia Geral Extraordinária (AGE) especialmente

convocada para tal fim e conforme disposições estatutárias e regimentais. Art. 95º - Fica instituído como DIA

NACIONAL DA VOZ, o dia 16 de abril e a SEMANA NACIONAL DA VOZ, bienalmente, em tomo do mesmo dia, datas

que deverão ser marcadas por eventos científicos pertinentes, sob responsabilidade da Diretoria Executiva. Art. 96º

_ Prêmios criados ou referendados pela ACADEMIA BRASILEIRADE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV e por ela

conc'edidos, devem ser administrados pela própria entidade, com plena autonomia e seus regulamentos devem ser

aprovados pela AGO. Art. 97" - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo disposto na letra "c" do art.

39°': e pela legislação vigente pertinente à matéria. Art. 98° - Cada membro da ACADEMIA BRASILEIRA DE
• 'j. -'. '.

.. LARtNGOLOGIA EVOZ - ABLV poderá receber, quando solicitado uma Declaração de Associado, com as assinaturas

do Diretor Presidente e do Diretor Secretário Geral. Art. 99° - A entidade poderá responder a consultas de

entidades oficiais e alertar o governo ou a população em geral, contra o uso de medicamentos ou processos de
.,",

tra"tamen.to laringológico que forem julgados impróprios ou nocivos. Art. 100° - A regionalização nacional prevista

no art. 3° deste Estatuto será implantada, paulatinamente, na proporção da disponibilidade de recursos financeiros

.e humanos para tanto, sob a coordenação da Diretoria Executiva. Art. lOr - Fica eleito o foro central da Comarca

de São Paulo para qualquer ação fundada neste Estatuto, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja ou venha a ser. Art. 1020
- O presente Estatuto entrará em vigor imediatamente à data de sua aprovação

nes"sa mesma Assembleia. Dando continuidade o Diretor Presidente convidou o Dr Gustavo Korn para 2)

. ", . .' '

Apresentação do relatório da gestão Dr Gustavo Korn agradeceu a presença de todos e começou destacando a
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MÉRITO "ABLV". Art. 78Q - Fica instituída a MEDALHA DO MÉRITO "ABLV', composta de medalha, diploma e

- botoneira, constituindo-se em especial honraria concedida pela ABLV aos merecedores deste destaque. Art. 79Q - A

MEDALHA DO MÉRITO "ABLV' será outorgada a pessoas, associadas ou não, instituições e outras entidades, a

critério da Diretoria Executiva, que tenham prestado relevantes serviços à causa dos objetivos sociais e científicos

da ABLV ou outras atividades afins. Art. 80Q - As indicações para a concessão da MEDALHA DO MÉRITO "ABL V"

serão encaminhadas à Diretoria Executiva por qualquer associado em pleno gozo de suas prerrogativas

estatutárias, sendo julgada e avaliada em reunião plena da Diretoria Executiva que, concederá ou não a honraria

pleiteada. Desta decisão não caberá recurso. Art, 81Q - A pessoa ou instituição agraciadas com a MEDALHA DO

MÉRITO "ABLV', será formalmente notificada de tal honraria e receberá seu laurel, com pompa e solenidade, em

evento especialmente convocado para tal fim. Art. 82Q - Será aberto livro próprio para registro das personalidades

.agradadas coma MEDALHA DO MÉRITO "ABLV", livro este de responsabilidade da Secretaria da ABLV. TITULO 111 DA
. . ",. .

MEDALHA DO MERITO CIENTIFICO"ABL V". Art. 83Q - Fica também instituída a MEDALHA DO MÉRITO CIENTíFICO

"A'~cv.r;; composta de diploma, medalha e botoneira, destinada a destacar o autor ou autores do melhor trabalho

científico apresef)tado no Congresso das Supras e/ou publicado em revista científica, na área de Laringologia e Voz.

Art. 84Q .- Ao ganhador da MEDALHA DO MÉRITO CIENTíFICO "ABLV', fica assegurado também um prêmio em

pecúnia, no valor equivalente a 4 (quatro) anuidades da ACADEMIA BRASILEIRADE LARINGOLOGIA E VOZ _ ABLV,

ou outro, a ser estabelecido pela Diretoria Executiva. CAPíTULO XI DAS MODIFICAÇÕES DO ESTATUTO Art. 85Q
- O

Estatuto poderá ser modificado no todo ou em parte, por votação durante a Assembleia Geral Extraordinária (AGE),

espedatmente convocada para tal fim, nos termos deste Estatuto e do Regimento Interno. Art. 86Q - A solicitação

para este fim específico, deverá ser feita pelo Diretor Presidente, pela maioria dos membros da Diretoria Executiva

ou por, pelo menos, 1/3 dos associados Titulares, e Remidos, quites com suas obrigações e com direito a voto, em

pleno gozo de seus direitos sociais, em requerimento dirigido ao Diretor Presidente que, privativamente, indicará

• dia" hora e local para realização do evento, convocado na forma estatutária e regimental, com antecedência

.míf}ima de 60 (sessenta) dias. Art. 87Q - As alterações pretendidas terão que ser comunicadas aos associados,

através do site da ABLV ou circular remetida por via postal aos associados ou por mídia digital até 60 (sessenta) dias

antes da Assembleia Geral Extraordinária (AGE). Art. 88Q - Para que a proposta possa ser aprovada, precisará ter a
.~. ".' .
se-Lifavor a m'aioria simples do? votos presentes em condição de votar. Art. 89Q - A própria Assembleia determinará
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movimentações financeiras da ABL V; c) Resultados dos eventos e publicações da ACADEMIA BRASILEIRA DE

. LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; d) doações e legados; e) subvenções. Art. 66º - O Patrimônio da Academia constituir-

se-á de: a) bens móveis, imóveis, utensílios e saldos disponíveis; b) marcas e patentes; c) outros bens. Art. 67º - O

Patrimônio será lançado em escrituração própria, diversas das demais, prestando o Diretor Tesoureiro as

.competentes contas, ao mesmo tempo em que apresentar balancetes e relatórios da Tesouraria. Art. 68º - A
'. ,

.D'iretoria Executiva organizará, no início de cada ano, uma estimativa orçamentária para aquele ano. Art. 69º - A

~li~nC::ição,hi'poteca, penhor, venda ou troca de bens patrimoniais, superiores ao valor de 100 (cem) salários

.mínimos, somente poderão ser decididas por aprovação da maioria da Assembleia Geral, com parecer favorável do

Co~selho Fiscal. CAPíTULO VII DA DISSOLUÇÃO Art. 70º - A entidade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por

deterrninaçãó da maioria absoluta de seus associados presentes à Assembleia Geral Extraordinária (AGE),

.. especialmente convocada para tal fim, por 2/3 (dois terços) dos associados quites e com direito a voto. Art. 71º -

No caso de dissolução, competirá à Assembleia Geral Extraordinária (AGE) estabelecer o modo de dissolução,

nomeando um liquidante, assim como um Conselho Fiscal Especial, que funcionará durante o período da

liquidação. Art. 72º - Dissolvida a entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido será destinado à Associação

Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial - ABORL-CCF,sendo esta uma associação civil, sem fins

lucrativos, e legitima representante dos médicos otorrinolaringologistas. CAPíTULO VIII DO EXERClClO SOCIAL Art.

73º - O exercício social terá a duração de um ano, terminando todo dia 31 de dezembro. Art. 74º - Ao fim de cada. ..

~x'ercício social, a Diretoria Executiva da ACADEMIA BRASILEIRADE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV fará elaborar, por

'profissional habilitado, com base na escrituração contábil da entidade, um balanço patrimonial com a

demonstração do resultado do exercício, assim como uma demonstração das origens e da aplicação dos recursos,

" apre~entando estas peças para pronunciamento do Conselho Fiscal e, finalmente, para a aprovação pela

'Assembleia Geral Ordinária (AGO). CAPíTULO IX DAS PUBLICAÇÕESArt. 75º - A entidade manterá o site da ABLV,

• como porta voz das realizações da ABl V, além de outras publicações que julgar oportunas. Art. 76º - Caberá à

Comissão de Comunicações' e Publicações, a Direção do site da ABlV. CAPíTULO X HONRARIAS E PRÊMIOS TíTULO I

DA GRANDEHOMENAGEM Art. 77º - Anualmente, durante a Assembleia Geral Ordinária (AGO), poderá, a critério da

Diretoria a época, ser concedido o Título de "GRANDE HOMENAGEADO" a profissional médico de reconhecidos

m~ritos, no campo da laringologia e Voz, em solenidade especialmente programada. TíTULO 11 DA MEDALHA DO
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sua área de atuação; f) receber e julgar, juntamente cOm a Diretoria Executiva, solicitações de apoio da ACADEMIA

. BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV a eventos que se proponham a difundir os conhecimentos da

es'peéialidade; g) organizar, juntamente com a Diretoria Executiva, o calendário dos Eventos da ACADEMIA

BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, Art. 57º - São atribuições da Comissão de Comunicações e

Publicações: a) cuidar, articulada com a Diretoria Executiva, dos contatos da entidade com a imprensa escrita,

falada €i televisiva, divulgando as atividades da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, assim como
. .

de seus eventos científicos; b) manter organizada e atualizada a hemeroteca da ACADEMIA BRASILEIRA DE

LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; c) CUIDAR DA ATUALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO E DEMAIS ASPECTOS DO SITE; d) analisar

e incentivar propostas novas de divulgação de conhecimento para a Laringologia e Voz, assim como sua publicação;

e) colaborar com a Diretoria Executiva em qualquer outra atividade de divulgação da ACADEMIA BRASILEIRA DE

LARINGOLOG"A E VOZ - ABLV. CAPíTULO V DAS ELEiÇÕES. Art. 58º - As eleições serão realizadas bienalmente, se

possível, no congresso a ser realizado na mesma oportunidade. Art. 59º - As eleições serão realizadas pelo voto

• direto e secreto, pelo voto por correspondência ou ainda por aclamação nas AGO, conforme disposições do

Regimento Interno. Art. 60º - Os candidatos à Diretoria Executiva devem ser associados Titulares ou Remidos,

,inscritos há pelo menos 6(seis) meses nos quadros da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV,

quites com suas obrigações para com a entidade e em pleno exercício de seus direitos sociais, conforme
"

e~tabt:lecido no Estatuto e no Regimento Interno. Art. 61º - As eleições serão administradas por uma Comissão

Eleitoral. de 03 (três) membros, nomeados pela Diretoria Executiva para tal fim e que elegerá entre si, seu

Coo'rdenador. Art. 62º - A Comissão Eleitoral será formada, no mínimo com 60 (sessenta) dias de antecedência das

eleições, extinguindo-se assim que os resultados da eleição forem proclamados e os eleitos empossados, na própria

AGO que os eleger. Art, 63º - As chapas concorrentes, constituídas conforme as normas estatutárias e regimentais,

deverão ser inscritas na Secretaria da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, até 30 (trinta) dias

• antes das eleições, sendo os nomes de seus integrantes divulgados no "Jornal ORL" ou no "Site da ABLV" e/ou

circular distribuída a todos os associados. Art. 64º - Os membros da Diretoria Executiva, com exceção do Diretor

Presidente, poderão concorrer à reeleição por mais uma gestão. Numa próxima eleição, mudando de cargo, a

" concorrência será livre. CAPíTULO VI DO PATRIMÔNIO E DA FONTE DE RECURSOS Art. 65º - A Fonte de Recursos e o

- 'Patri'rilônio da entidade serão compostos por: a) as contribuições dos associados; b) os resultados obtidos pelas

'Diretori~ da ABLV: Diretor Presidente Luciano Neves! DirelOr Vice Presidente Gustavo Korn / Diretor l° Secretário Ru' ma /
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Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus mandatos até a Assembleia

- Geral Ordinária (AGO) que elegerá seus sucessores, podendo seus membros serem reeleitos, mediante a termo de

prorrogação de mandato assinado por todos os eleitos anteriormente. Art. 502 - São atribuições do Conselho Fiscal:

a) as que lhe são atribuídas por força de lei; b) zelar pela escorreita aplicação dos recursos da ACADEMIA

BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, devendo ser ouvido nos casos de movimentação de recursos da

entidade, superiores a 100 (cem) salários mínimos; c) analisar e emitir relatórios dos balanços anuais da Tesouraria,

encaminhando para aprovação da Assembleia Geral; d) analisar e emitir relatório para a Assembleia Geral sobre a

•. prestação de contas da Diretoria Executiva, ao final de seu mandato; e) aconselhar a Academia, sempre que

solicitado sobre questões financeiras e fiscais. Art. 512 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão suas funções e

à'tribuições, sem qualquer remuneração, direta ou indireta. CAPíTULO IV DAS COMISSÕES Art. 522 - As Comissões. '

têm por' .finalidade propiciar o andamento de atividades específicas. Parágrafo Único - As Comissões serão

transitórias e constituídas pela Diretoria Executiva, para finalidades específicas, ficando a ela subordinadas, e sua

duração limita-se ao mandato da respectiva Diretoria Executiva que as instituiu. Art. 532 - Cada Comissão terá

regulamento próprio, o qual deve especificar o modo de trabalho respectivo e as regras dele resultantes, não

podendo ambos desviarem do que estiver estabelecido no Estatuto e no Regimento Interno. Parágrafo Único - O

regulamento próprio de cada Comissão será aprovado pela Diretoria Executiva. Art. 542 - O número de membros de
"

cada Comissão será estabelecido no ato de sua constituição, pertinente à sua finalidade específica. Art. 552 - Cada

Comissão deverá apresentar relatório anual de suas atividades à Diretoria Executiva. Parágrafo Único - O

relacionamento das Comissões com associados da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV ou com

9.utros eventuais interessados, deverá ser feito através da Diretoria Executiva, preferencialmente. Art. 562 - São

~'Iltribuições da Comissão de Eventos e Cursos: a) planejar giobalmente as atividades científicas da ACADEMIA

,BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E voz - ABLV, supervisionando lhes a realização; b) dirigir o Departamento de

• Eventos da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ _ ABLV, responsável por toda a infraestrutura dos

evento's promovidos pela Academia; c) difundir os conhecimentos da Laringologia e Voz através de cursos, estágios

e outro? meios. disponíveis; d) organizar os programas e o corpo docente destes cursos, submetendo-os à

aprec'iação da Diretoria Executiva; e) pleitear, com autorização da Diretoria Executiva, junto a entidades privadas ou

in'stitu,ições oficiais, recursos financeiros e outros tipos de contribuições, destinados à execução dos programas de
, '
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::Jigital, divulgando as atividades da ABLV, assim como seus eventos científicos. b) Responsabilizar-se pela execução

- de toda a comunicação e publicação da ABLV com seus associados, por todos os meios disponíveis. Art. 40Q - São

atribuições do Diretor de Eventos e Cursos: a) Planejar globalmente as atividades científicas da ABLV. b) Difundir o

conhecimento da supra especialidade de laringologia por meio de cursos e eventos. c) Organizar o calendário de

event.os e cursos da ABLV. Art. 41Q - Nenhum membro da Diretoria Executiva será remunerado, direta ou

Indiretamente, para o desempenho de suas funções e respectivas atribuições. Art. 42Q - A Diretoria Executiva se

'''reunirá, --ordinariamente, anualmente, em data anterior à Assembleia Geral, para tratar de assuntos da. ". . ..

. Administração da Associaç~o e prestação de contas. TíTULO li DO MINI-FOR UM. Art. 43Q - o Mini Fórum é um órgão

de apoio~ consultivo, fiscalizador e orientador, formado pela reunião da Diretoria Plena, além de convidados

especiais para assuntos específicos e pertinentes. Art. 44Q - São atribuições do Mini Fórum: a) reunir-se, por

co~.v0cação da Diretoria Executiva, conforme a necessidade, para promover a troca de informações sobre a

atuação de cada Diretoria e os programas desenvolvidos por cada uma delas, assim como sugerir diretrizes à serem

adotadas pela Diretoria Executiva da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV em gestão; b)

elaborar, preliminarmente, projetos de reforma do Estatuto Social e submete-lo à aprovação da Assembleia Geral

Extraordin.ária (AGE), especialmente convocada para tal fim, nos termos do presente Estatuto e do Regimento

Interno; c) deliberar sobre omissões do Estatuto, "ad referendum" da Assembleia Geral Extraordinária (AGE). Art .

.:45~...- As res'oluções do Mini Fórum são aprovadas por maioria simples de votos e deverão ser imediatamente
" .•..

~dQtadas pela Diretoria Executiva, que as farão cumprir, conforme disposições estatutárias e regimentais. Art. 46Q -

.O 'Mini Fórum será dirigido pelo Diretor Presidente ou seu substituto legal, que designará um ou dois membros da

Di~etõFia' 'Executiva para secretariarem a reunião. Parágrafo Único - Nas deliberações do Mini Fórum, o Diretor

Presidente terá o voto de desempate. TíTULO 111DO CONSELHO CONSULTIVO DE EXPRES/DENTES. Art. 47Q - O

::Conselho Consultivo será formado por todos os ex-Presidentes da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ

• _ ABl V, com o intuito de orientar e aconselhar a Diretoria Executiva, quando necessário, na condução da ABLV de

acordo com seu estatuto social. Art. 48Q .. O Conselho Consultivo de Ex-Presidentes será dirigido pelo Diretor

Presidente em exercício da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ .. ABLV que o convocará, sempre que

se fizer necessário. TíTULO IV DO CONSELHO FISCAL Art. 49Q .. O Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros

efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos a cada dois anos pela Assembleia Geral Ordinária (AGO), há quem se reporta.

, Diretoria da ABLV: Diretor Presidente Luciano Neves! Diretor Vice Presidente Gustavo Korn! Diretor l° Secre . io Rui
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:egai, cheques, movimentação de contas bancárias e demais documentos que gerem obrigações financeiras para a

'.- ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; Art. 34º - São atribuições do Diretor Vice-Presidente: a)

'. trabalhár em estreita ligação com o Diretor Presidente, auxiliando-o e substituindo-o em seus impedimentos; b)

. supervisionar, especialmente, o trabalho das Comissões Transitórias; Art. 35º - São atribuições do Diretor Secretário

Geral: a) auxiliar o Diretor Presidente na coordenação dos trabalhos da Academia; b) manter organizadas e

atualizadasas correspondências e coordenar as relações da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ -

ABLV com os associados e com as entidades congêneres nacionais e internacionais; c) secretariar e redigir as atas e

os livros das reuniões da Diretoria Executiva e das Assembleias Gerais e Mini Fóruns, zelando por sua guarda e

segurança; d) organizar o quadro social e mantê-lo com informações atualizadas; e) expedir, quando solicitado,

declaração da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, assinando-os, juntamente com o Diretor

'F'residente; f) apresentar relatórios das atividades da Secretaria, mediante solicitação do Diretor Presidente; g)

defen(jer os interesses da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ ABLV nos eventos científicos e
.., .

.~ducadoriais,' estudando os contratos, revendo participações, gastos e envolvimento da entidade; h) distribuir
"'.

tarefa.spara o Diretor Secretário Adjunto e outros membros da Secretaria. Art. 36º - São atribuições do Diretor

Secretário Adjunto: a) trabalhar em estreita ligação com o Diretor Secretário Geral, auxiliando-o e substituindo-o

em suas ausências e impedimentos. Art. 37º - São atribuições do Diretor Tesoureiro: ª-.l gerir o movimento
econômico financeiro da entidade, providenciando a cobrança das contribuições dos associados e eventuais taxas;

b) assinar, em conjunto com o Diretor Presidente ou seu substituto legal, cheques, movimentação de contas

bancárias e qualquer outro documento que gere responsabilidade financeira para a ACADEMIA BRASILEIRA DE

LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; c) apresentar balancetes especiais nas Assembleias Gerais, nas reuniões da Diretoria

Executiva, nos Mini Fóruns ou quando o Diretor Presidente solicitar, assim como o balanço contábil-financeiro

anual, devidamente aprovado pelo Conselho Fiscal e pela Diretoria Executiva; d) zelar para que todas as leis fiscais e

• ,tributárias, assim como as contribuições previdenciárias sejam tempestiva e corretamente recolhidas; e) zelar e ser

"0 guardião fiel do patrimônio da ACADEMIA BRASiLEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABL V. Art. 38º - São atribuições

,'do Diretor Tesoureiro Adjunto: a) trabalhar em estreita ligação com o Diretor Tesoureiro, auxiliando-o e

subs~it.uindo'-o em suas ausências ou impedimentos. Art. 39º - São atribuições do Diretor de Comunicações e

publiéa'ções: a) Cuidar dos contatos da entidade com a imprensa escrita, falada, televisiva e aquela feita por mídia
• .' • l

, . Dij'etotia da ABL v: Direto'r Presidente Luciano Neves / Diretor Vice Presidente Gustavo Kom / Diretor 10 Secretário !~amura /
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sucessores. Parágrafo único - Para aplicar o mecanismo descrito no caput do artigo 31 a Diretoria Executiva eleita

. para o mandato de 27 de novembro de 2015 a 27 de novembro de 2017, deverá prorrogar o mandato até o dia 01

de janeiro. de 2018, mediante aprovação da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada durante o 46Q Congresso

Brasileiro. de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial, para que o mandato da nova Diretoria Executiva eleita

so~ a égide deste mecanismo estatutário tenha início a partir do primeiro dia útil do ano de 2018, no dia 02 de

Janeiro de 2018. Art. 32Q - Para o cargo de Diretor Presidente não poderá haver reeleição. Para os demais cargos

.•. , será permitida a reeleição apenas para mais um mandato. Mudando de cargo, a eleição do mesmo associado será

li0re, Art .. 33Q • São atribuições do Diretor Presidente: a) imprimir a orientação geral da entidade; b) convocar e

presidÚ- 'as r~uniões da Diretoria Executiva, das Assembleias Gerais, ou qualquer outro evento nacional ou
.,' ,,'

inte,rúà'Cional.de interesse da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; c) tornar público aos. . ,

assoc,iados o plano de trabalho da Diretoria Executiva que preside e zelar por sua realização; d) apresentar à

Assembleia Geral, no final de seu mandato, relatório sobre as realizações de seu Plano de Trabalho, assim como as

contas da Academia, previamente aprovadas pelo Conselho Fiscal; e) assinar, juntamente com outro Diretor, os

diplomas conferidos pela ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; f) supervisionar os trabalhos de

todas as Comissões, podendo delegar a outro associado esta tarefa; g) nomear Comissões transitórias ou designar

associados para atender às finalidades da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; h) preencher

qualquer cargo eventualmente vago; i) auxiliar qualquer cargo da Diretoria Executiva; j) agir como moderador em

situações ~olêmicas e não previstas neste estatuto, envolvendo os interesses da entidade, membros da Diretoria
" ,

-E~~cutiva. e associados em geral; k) entender-se com os poderes públicos e com instituições congêneres sobre
, .
ê5Suntos de interesse da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; I) tomar providências

administrativas que não tenham sido previstas no Estatuto ou no Regimento Interno; m) representar a ACADEMIA

BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente; n) autorizar

• despesas, admissão e demissão de funcionários, assim como zelar pelos bens e pelo patrimônio da ACADEMIA

BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, com a aprovação dos demais membros da Diretoria Executiva; O)

adquirir bens para a ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, nos limites e na forma previstos neste

Estatuto e nO Regimento Interno; p) cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as decisões das Assembleias Gerais e

outros órgãos, estatutariamente competentes; q) assinar em conjunto com o Diretor Tesoureiro ou seu substituto

Diretoria da ABLV: Diretor Presidente Luciano Neves / Diretor Vice Presidente Gustavo Kom / Diretor }O secretário~' na ra /
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. Administração, de forma soberana. Art. 27º - A Assembleia Geral Ordinária (AGO) será convocada pelo Diretor

-. Presidente e a Assembleia Geral Extraordinária (AGE) será convocada pelo Diretor Presidente, pela Diretoria

Executiva, por iniciativa própria da maioria de seus membros, ou ainda, por solicitação de pelo menos, 1/10 (um

décimo) dos associados Titulares ou Remidos, com direito a voto. Parágrafo Primeiro - Nos termos do art. 60 do

Código Civil, a Assembleia poderá ser convocada por requerimento de 1/5 dos associados votantes. Parágrafo

. Segundo - O edital de convocação para a AGE será feito, necessariamente, pela Diretoria Executiva, que fixará a

data e o local para o conclave, remetendo referido edital para todos os associados da ACADEMIA BRASILEIRA DE

.,LARINGOLOGIA E VOZ - .ABLV, por correspondência, ou através do "Jornal ORL" e/ou o "Vox Brasilis", com pelo

menos 30 (trinta) dias de antecedência da data marcada para a AGE, sendo obrigatória a comunicação da Ordem

do Dia a ser tratada na referida Assembleia Geral Extraordinária. Art. 28º - As Assembleias Gerais, Ordinárias ou
'.,

Extraordinárias serão dirigidas pelo Diretor Presidente da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV

ou seu substituto legal e pelo Diretor Secretário e/ou Diretor Secretário Adjunto que secretariarão a Assembleia,

._.~ompondo assim, a mesa diretora dos trabalhos. Art. 29º - As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias,

'If}5Ú:3,tar-se-ão com número de associados presentes que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos

associados com direito a voto, em Primeira convocação e em Segunda convocação, meia hora após, com qualquer

núm-ero de 'associados e deliberarão por maioria simples, ou seja, metade mais um dos votos presentes, exceção de

eventual AGE para dissolução da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV que exigirá a convocação

por 2/3 (dois terços) dos associado Titulares e Remidos, quites e instalar-se-á normalmente, votando nos termos do

Art. 65° deste estatuto. Parágrafo Único - No caso de empate nas votações das Assembleias, o Diretor Presidente da
. ,
mesma terá o voto de desempate. TíTULO I DA DIRETORIA EXECUTIVA. Art. 30° - A Diretoria Executiva da ACADEMIA

BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV será composta pelos seguintes Diretores: a) Diretor Presidente; b)

Diretor Vice-Presidente; c) Diretor Secretário Gerai; d) Diretor Secretário Adjunto; e) Diretor Tesoureiro Geral; f)

• Diretor Tesoureiro Adjunto; g) Diretor de Comunicações e Publicações; h) Diretor de Eventos e Cursos; Parágrafo

Único - As normas que regerão o processo eleitoral deverão constar do Regimento Interno da ACADEMIA

BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV e aprovadas pela Diretoria Executiva. Art. - 31- A duração do mandato

.' daQ'iretoria Executiva será de 2 (dois) anos contados de sua posse, sendo a mesma eleita na Assembleia Geral

.qrdj~ária convocada para tal fim, e, empossada no primeiro dia útil do ano subsequente ao mandato dos seus

Dir~.ldria da ABLV: D!retor P~esidente Luciano.Neves. / Dire~or Vic~ Presidente Gust~vo Kom / Di~et?r 1o ~~tário RU~r.1mu~ /
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péssoalmente ou através de correspondência registrada e anotada na ficha do associado, quando pertinente.

- Parágrafo Único - O associado terá 30 (trinta) dias, no máximo, para apresentar, por escrito, pedido de

reconsideração ou recurso. Findo este prazo, sem que o interessado tenha se manifestado, não será mais admitido

qualquer tipo de recurso e a penalidade transitará em julgado. Art. 202 - No caso de reincidência nas infrações

punidas com advertência, censura ou suspensão, o associado poderá ser excluído pela Diretoria Executiva, "ad

referendum" da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária. TíTULO IV DA DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS

ASSOCIADOS Art. 212 - A exclusão de associados se dará por deliberação da Diretoria Executiva nos seguintes casos:

I) requerimento por escrito de associado; 11) falta de pagamento da contribuição; 111)superveniência de

inca:pa'cid?de,civil; IV) falecimento; V) demissão. Art. 222 - A demissão do associado só é admissível havendo justa

causa/é 'assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos~ "...",.
hesse, Estatuto, especialmente o TíTULO IV DAS PENALIDADES e regimento interno, quando criado aprovado pela

Diretori'a 'Executiva. CAPíTULO 111DA ADMINISTRAÇÃO DA ACADEMIA Art. 232 - São órgãos permanentes da

admini~tração da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV a) Assembleia Geral dos Associados; b)

Diretoria Executiva; c) Mini Forum; d) Conselho Consultivo de Ex-Presidentes; e) Conselho Fiscal DA ASSEMBLÉIA

GERAL Art. 242 - A Assembleia Geral é o órgão máximo da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV,

representativo da vontade dos associados e suas deliberações são soberanas e incontrastáveis, obrigando a todos

'Os associados. Art. 252 - As Assembleias Gerais Ordinárias (AGO) serão realizadas anualmente, para deliberar as

seguintes atribuições: a) apreciação da pauta previamente agendada para a Ordem do Dia, no edital de convocação

da AGO; b) eleger os membros, quando for o caso e cobrar resultados das Comissões Permanentes da ACADEMIA

..BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; c) Eleger a Diretoria Executiva da ACADEMIA BRASILEIRA DE

CA..~I,NGOLOGIA E VOZ - ABL V, quando for o caso; d) eleger ou renovar o Conselho Fiscal, quando for o caso; e)

, Aprovar as contas e o Plano de Trabalho avaliadas pelo Conselho Fiscal, nos termos do art. 452, "c" e "d". Art. 262-

• A Assembleia Geral será extraordinária (AGE) sempre que os interesses da ACADEMIA BRASILEIRA DE

LARJNGOLOGIA E VOZ - ABL V exigirem o urgente pronunciamento dos associados e para os fins previstos em lei,

~18rYi'de: 'a) deliberar, soberanamente, sobre qualquer assunto da pauta, constante do edital de convocação da

, AGE; b) resolver, privativamente, sobre a alteração do Estatuto social, ou deliberar sobre alterações já levadas a

efeito pela Diretoria Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral extraordinária; c) destituir os membros da
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çonferências da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA EVOZ - ABLV; c} atuar com diligência nas Comissões que

- lhes forem atribuídas pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pela Assembleia Geral; d} comparecer às

Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, discutindo as matérias a elas submetidas. TíTULO /lI DAS

PENALIDADES. Art. 17Q - Pela inobservância de quaisquer das obrigações consignadas neste Estatuto ou no

Regimento Interno da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, apenas e tão somente

cOflsiderando-se o relacionamento do associado com a entidade e com seus demais associados, poderá ser..
~pljc~do aos associados de qualquer categoria, as seguintes penalidades; a} Advertência Reservada: o indiciado
.. " ..
tomélrá ciência, através de expediente documentado e reservado, que será arquivado na ACADEMIA BRASILEIRA DE

L~RINGOLOGIA E VOZ - ABL V, porém, na.da podendo constar em ata e nem fornecidas certidões sobre o caso à
'"

(lenhuma'.pessoa física ou jurídica; b) Censura: aos reincidentes ou autores de infrações mais graves. Será dado

conhecimento ao indiciado por expediente documentado e/ou pela imprensa. A ACADEMIA BRASILEIRA DE

LARINGOLOGIA E VOZ - ABL V obriga-se a comunicar ao CRM local, assim como a emitir certidão sobre o fato,

sempre que sOlicitada; c} Suspensão: além de penalidades do item anterior, o associado punido ficará com seus

direitos suspensos de 'Ol(um} a no máximo 12 meses; d} Exclusão: pena máxima que se dará por falta gravíssima

contra a ética pessoal, profissional ou desrespeito ao Estatuto, por determinação da Diretoria Executiva,

referendada pela Assembleia Geral e comunicado, obrigatoriamente, ao CRM local. Art. 18Q - A Sindicância será

Illstaurada em casos de supostos indícios de infração no exercício profissional: a} "Ex-oficio", por deliberação da

Diretoria Executiva, ao tomar conhecimento de comportamento antiético do associado da ACADEMIA BRASILEIRA

DE',~A~I~G.OLOGIA E VOZ _ ABLV, de domínio público; b} mediante denúncia, por escrito, com identificação do

detl)..1ntia,nte e relato pormenorizado dos fatos delitivos; c} Pelo Representante da ACADEMIA BRASILEIRA DE

L~RlNGOLOGIA E VOZ - ABL Vem sua respectiva regional. Parágrafo Primeiro - Após apuração preliminar dos fatos,

qeve ser' emitido relatório, por escrito, do qual poderá resultar o arquivamento da denúncia ou sua distribuição

• para avaliação e julgamento pela Diretoria Executiva que, reservadamente, notificará o interessado, dando-lhe o
,

mais' ,amplo direito de defesa, para então julgar a denúncia, se já houver elementos suficientes para tanto.

Parágrafo Segundo -A Diretoria Executiva poderá, também, nomear Comissão Sindicante para melhor apurar a

denúncia, se assim julgar necessário, Comissão essa que terá 30 (Trinta) dias para apresentar suas conclusões à

Diretoria Executiva. Art. 19Q - A aplicação de eventual penalidade será comunicada ao associado, por escrito,
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LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, sendo-lhe assim conferidas todas as prerrogativas estatutárias e regimentais da

- categoria da qual passe a fazer parte. Art. 14º - O candidato que não obtiver parecer favorável da Diretoria

Executiva será cientificado de tanto pela mesma, em caráter sigiloso. Parágrafo Primeiro - Da decisão da Diretoria

Executiva não caberá recurso; Parágrafo Segundo - A proposta recusada não poderá ser objeto de nova apreciação

antes de decorridos dois anos. Parágrafo Terceiro - O novo processo de admissão deverá seguir as mesmas

e0ig~f)cias e trâmites do processo inicial para admissão como associado da ACADEMiA BRASILEIRA DE

LA~.!.N;G'~LOGIA E VOZ ~ABLV. TíTULO /I DOS DIREITOS E DEVERES Art. 15º - São direitos de todos os associados: i)

Participar das atividades sociais e científicas da ACADEMiA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV; 11) Receber

igualda'âe ,âe tratamento, salvo as prerrogativas inerentes ao exercício de funções administrativas e às categorias

de ssociado; 111) apresentar e oferecer sugestões à Diretoria Executiva, no interesse da entidade ou em sua área de~.' .

Ç1tu'ação. IV) usufruir de todos os serviços oferecidos pela entidade, recebendo, inclusive, as publicações editadas

pela ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ -ABLV; Parágrafo único - São direitos dos associados Titulares

e Remidos: a) votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; b) propor a admissão

de. novos associados; c) indicar nomes para concessão de título de Associado Emérito; d) solicitar à Diretoria

Executiva a convocação da Assembleia Geral Extraordinária, nos termos deste estatuto e do Regimento Interno,

quando entender urgente e relevante a discussão de matéria de interesse da ACADEMIA BRASILEIRA DE

LAR!~GOLOGIA E VOZ - ABLV; e) comparecer às Assembleias Gerais, discutir e votar matérias de interesse para a

'~CÀDEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA EVOZ - ABLV; f) apresentar, discutir e votar temas e trabalhos científicos. .

e s-ociais ligados às atividades da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ _ ABLV, em reuniões convocadas

. par"a tal fim; Art. 16º - São deveres de todos os associados: a) Defender os princípios éticos, morais e profissionais

da: laringologia e voz, principalmente nas áreas de atuação da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ -

Á~.Lv.bJ Defender e zelar pelo bom nome e conceito da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGiA E VOZ - ABLV. c)

• Acatar as decisões emanadas dos órgãos competentes da ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ -

ABLV. d) satisfazer, pontualmente, as contribuições para a ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV,

quando devidas, a exceção da categoria Associados Remidos (artigo 9ª, 9 primeiro), Aspirantes (artigo lOº, 9

primeiro) e Eméritos (artigo 11º, 9 primeiro). Parágrafo único - São deveres dos associados Titulares, Efetivos,

Aspirantes e Remidos: a) contribuir com trabalhos para as publicações da entidade; b) comparecer às reuniões e
Diretoria da ABL V: Diretor Presidente Luciano Neves / Diretor Vice Presidente Gustavo Kom / Diretor 1" Secretário Rui Imamura I
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Diretoria Executiva, e estão sujeitos ao pagamento de anuidade e demais direitos, deveres e obrigações

. - estatutárias da categoria associativa. Parágrafo único - Os Associados Efetivos podem votar nas eleições da ABLV,

porém não podem ser votados. Art. 9° - Serão Associados Remidos, os otorrinolaringologistas que, associados da

ABLV, tenham completado 70 (setenta) anos de idade. Parágrafo único: O Associado Remido, após assumir tal

c.ondição, não mais pagará anuidade, contudo conservará todos os direitos da categoria social a que pertencer. Art.

10°. - Serão Associados Aspirantes àqueles médicos regularmente inscritos no Conselho Regional de Medicina,
-,. .

especializando .ou residente do primeiro, segundo ou terceiro ano de residência e/ou especialização em

otorrinolaringologia oriundos de serviços reconhecidos pelo MEC e/ou credenciados pela ABORL-CCF- Associação

Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial. Parágrafo primeiro - Os Associados Aspirantes tidos

como especializandos ou residentes dos primeiros, segundo ou terceiro ano descritos no caput deste artigo estão

dispensados do pagamento da anuidade. Parágrafo segundo - Ao final do terceiro ano de residência e/ou

especialização, o médico que aprovado no concurso para obtenção do título de especialista em

otorrinolaringologia, mudará de categoria de associado passando para Associado Titular, conforme artigo r. Na
hipótese de não ser portador do referido título de especialista será conduzido à categoria de Associado Efetivo nos

"~ermos do artigo go, quando não mais serão isentos do pagamento da anuidade. Parágrafo terceiro - Os Associados
,~.
'Aspirantes podem votar nas eleições da ABLV, porém não podem ser votados. Art. 11º - Serão Associados Eméritos

aqueJes que, com invulgar mérito, tenham contribuído para o progresso da Laringologia e Voz, devendo seu nome

ser proposto por no mínimo 10 (dez) associados titulares, associados efetivos ou remidos e receber aprovação da

Djretocia Executiva. Parágrafo Único - Os Associados Eméritos não votam e não podem ser votados e também são

dispensados do pagamento da anuidade para os cofres da entidade. Art. 12º - Serão Associados Correspondentes, o

profissional médico atuante em áreas afins à Laringologia e Voz, residentes no exterior, assim como Associações
.

médicas, associações ou quaisquer instituições nacionais ou estrangeiras que o requeiram, desde que suas

• disposições estatutárias não colidam com este estatuto. Parágrafo Primeiro - A admissão de Associados

. Correspondentes será feita pela Diretoria Executiva. Parágrafo Segundo - Os Associados Correspondentes não

votam e não podem ser votados, e devem pagar a anuidade de acordo com os valores estabelecidos pela Diretoria

Executiva da ACADEMIA BRASILEIRADE LARINGOLOGIAEVOZ _ ABLV. Art. 13º - O candidato que tiver sua proposta

de admissão aprovad.a da Diretoria Executiva e pago anuidade, tornar-se-á associado da ACADEMIA BRASILEIRADE
Diretoria da ABLV: Diretor Presidente Luciano Neves / Diretor Vice Presidente Gustavo Kom / Diretor 10 Secretário Rui Imamura /
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representar os médicos da supra especialidade de Laringologia e Voz, os seguintes outros objetivos: a) promover o

,~ ,~nsino e a pesquisa na área de Laringologia e Voz; b) zelar pelo respeito à ética profissional e trabalhar pela defesa

dos interesses profissionais de seus associados; c) promover campanhas educativas próprias ou associadas com a

ABORL e fazer-se ouvir na organização de serviços e campanhas na área da Laringologia e Voz; d) promover cursos

de aperfeiçoamento, reuniões, congressos, estágios no país e no exterior, instituir prêmios de estímulo para os que

, se dest8carem; e) participar da elaboração dos programas de ensino da supra especialidade nos cursos de

graduação e pós graduação estrito-senso; f) manter intercâmbio permanente com instituições congêneres; g)

colaborar com os poderes públicos e outras instituições nas questões médico-sociais e educacionais referentes à

área de Laringologia e Voz; h) analisar os assuntos pertinentes às suas finalidades, estabelecendo a posição da

Academia qtJanto a questão em pauta; i) manter como órgão oficial da entidade, um Boletim Informativo da

entidade por meio do site da ABLV; j) cultivar a memória de ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ -

I\BLV, homenageando seus membros de destaque; k) atuar sempre em estreita colaboração com a ASSOCIAÇÃO
. ,

BRASIUIRA DE OTORRINOLARINGOLOGIA - ABORL e outras entidades médicas de âmbito nacional ou internacional.

Ar'{ '5° - A entidade não distribuirá lucros, bonificações ou qualquer outra espécie de remuneração, direta ou

-.in,diretamente aos seus associados, membros, diretores ou associados com funções administrativas, seus recursos

ou dispànibilidades financeiras serão inteiramente aplicados para o cumprimento dos objetivos estatutários aqui

~~~~belecidos,CAPíTULO 11DO QUADRO ASSOCIATIVO TíTULO I DOS ASSOCIADOS E SUA ADMISSÃO Art. 6° O quadro

. a'ssociativo da ACADEMIA BRASILEIRA LARINGOLOGIA E VOZ - ABL V, será constituído das seguintes categorias

sociáis, a saber: a) Associado Titular; b) Associado Efetivo; c) Associado Remido; d) Associado Aspirante; e)

Associado Emérito; f) Associado Correspondente; Parágrafo Único - A ACADEMIA BBRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E

VOZ - ABLV manterá, também, uma categoria de Membro Correspondente, abaixo descrita, Art. r - Serão
, Associados Titulares aqueles médicos otorrinolaringologistas, inscritos regularmente no Conselho Regional de

" Medicina, e portadores do título de especialista em otorrinolaringologia e estão sujeitos ao pagamento de

anuidade e demais direitos, deveres e obrigações estatutárias da categoria associativa, Art. 8° - Serão Associados

Efetivos aqueles médicos regularmente inscritos no Conselho Regional de Medicina, embora não sendo
.'

." especialistas em Otorrinolaringologia, concorram para o desenvolvimento da Laringologia e Voz, devendo ser

" apresentados por dois Associados Titulares ou Remidos e que tiverem suas propostas de admissão aprovadas pela

Diretoria da ABLV:Diretor Presidente Luciano Neves / Diretor Vice Presidente Gustavo Kom / Diretor 1° Secretário Rui Imamu /
'2" Se'cretário Huoo Valter / Diretor 1° Tesoureiro Luiz Henrique/ Diretor 2" Tesoureiro Bruno Teixeira / Diretor de C nlííili ções
" " ',_ . " ': ,. '" Adriana Hachiya / Diretor de Eventos Silvio José l
" " . Av, Indianópolis, 1,287 - Planalto Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04063-002 I

Tel: (11) 5053-7500 - Fax (11) 5052-1025
E-mail: academias@aborlccf.org.br

mailto:academias@aborlccf.org.br


@ SÉTIMO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL
ACADEMIA BRASILEIRA DBE PESSOA JURíDICA DA CAPITAL

FOLHAN° . n n 3
LARINGOLOGIA E VOZ - ABL 1.95ET. Tlílr'

(8. Sy/ene M. Michaluat
Oficia! Designada

atividades científicas da ABLV. b) Difundir o conhecimento da supra especialidade de laringologia por meio de

cursos e eventos. c) Organizar o calendário de eventos e cursos da ABLV. Art. 42º - A Diretoria Executiva se reunirá,

ordinariamente, anualmente, em data anterior à Assembleia Geral, para tratar de assuntos da Administração da

Associação e prestação de contas. Colocou para aprovação a redação proposta pela assembleia e foi aprovado por

unanimidade. Na integra o Estatuto já com as modificações aprovadas: ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E

VOZ - ABLV ESTATUTO SOCIAL CAPíTULO I DENOMINAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE, FORO E OBJETIVOS

Art. 1° - A ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, é uma associação médico-científica, sem

objetivos econômicos, que congrega os médicos otorrinolaringologistas, da supra especialidade de Laringologia e

Voz, propondo-se a promover o desenvolvimento da especialidade e o intercâmbio científico, técnico, cultural e

social entre seus associados e, reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente. Parágrafo Único -

Para a consecução de seus objetivos, a ABLV utilizar-se-á dos meios que se mostrarem indicados, notadamente sua

filiação à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE OTORRINOLARINGOLOGIA - ABORL, convênios de cooperação com

instituições congêneres, e ainda a possível filiação de outras Associações médico científicas de âmbito nacional ou

internacional. Art. 2º - A ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, terá sua sede e foro na Av.

Indianópolis, 1287, Sala 04, Planalto Paulista, CEP 04063-002 comarca e município de São Paulo, Estado de São

Paulo, podendo estabelecer escritórios ou filiais em todo o território nacional e sua duração será por tempo

indeterminado. Art. 3° - A ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, como entidade Nacional

congregadora e coordenadora dos médicos otorrinolaringologistas da supra especialidade de Laringologia e Voz,

manterá, para efeitos organizacionais e administrativos, 01 (uma) Diretoria Central e 07 (Sete) Representações

Regionais, em fase de estruturação, a saber: DIRETORIA CENTRAL - São Paulo, SP REPRESENTAÇÃO REGIONAL I -

Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins; REPRESENTAÇÃO REGIONAL II - Maranhão, Piauí,

Ceará, Paraíba e Rio Grande do Norte; REPRESENTAÇÃO REGIONAL 111 - Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia;

• REPRESENTAÇÃO REGIONAL IV - Espírito Santo e Rio de Janeiro; REPRESENTAÇÃO REGIONAL V - Distrito Federal,

Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais; REPRESENTAÇÃO REGIONAL VI - Paraná, Santa Catarina e

Rio Grande do Sul; REPRESENTAÇÃO REGIONAL VII - São Paulo. Parágrafo Único - A Representação Regional será

exercida por 2 (dois) médicos, sendo um Diretor e outro Secretário, ambos designados pela Diretoria Executiva e sob a

coordenação da mesma. Art. 4° - Constituem objetivos da ACADEMIA BRASILEIRADE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, além de

Diretoria da ABL V: Diretor Presidente Luciano Neves / Diretor Vice Presidente Gustavo Kom / Diretor
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deverá prorrogar o mandato até o dia 01 de janeiro de 2018, mediante aprovação da Assembleia Geral Ordinária a

ser realizada durante o 46º Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial, para que o

mandato da nova Diretoria Executiva eleita sob a égide deste mecanismo estatutário tenha início a partir do

primeiro dia útil do ano de 2018, no dia 02 de janeiro de 2018 com seu término em 01 de janeiro de 2020. (Obs.:

Essamudança é por conta da logística e para se adaptar como acontece na ABORl-CCF). REDAÇÃOATUAL: Art. 49º

(...) Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus mandatos até a Assembleia

Geral Ordinária (AGO) que elegerá seus sucessores, podendo seus membros serem reeleitos. REDAÇÃOPROPOSTA:

Art. 49º (...) Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus mandatos até a

Assembleia Geral Ordinária (AGO) que elegerá seus sucessores, podendo seus membros serem reeleitos, mediante

a termo de prorrogação de mandato assinado por todos os eleitos anteriormente. REDAÇÃOATUAL: CAPíTULO VI

DO PATRIMÔNIO Art. 65º - O Patrimônio da entidade será composto por:. REDAÇÃOPROPOSTA:CAPíTULO VI DO

PATRIMÔNIO E DA FONTE DE RECURSOSArt. 65º - A Fonte de Recursos e o Patrimônio da entidade serão

compostos por:. 4.3) Inclusão dos seguintes Títulos, Artigos, Parágrafos e Alíneas: TíTULO IV DA DEMISSÃO E

EXCLUSÃODOSASSOCIADOSArt. 21º - A exclusão de associados se dará por deliberação da Diretoria Executiva nos

seguintes casos: I - requerimento por escrito de associado; 11 - falta de pagamento da contribuição; III -

superveniência de incapacidade civil; IV - falecimento; V - demissão. Art. 22º - A demissão do associado só é

admissível havendo justa causa, e assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de

recurso, nos termos previstos nesse Estatuto, especialmente o TíTULO IV DAS PENALIDADESe regimento interno,

quando criado aprovado pela Diretoria Executiva. Art. 25º (...) e) Aprovar as contas e o Plano de Trabalho avaliadas

pelo Conselho Fiscal, nos termos do art. 45º, "c" e "d". Art. 27º (...) Parágrafo Primeiro - Nos termos do art. 60 do

Código Civil, a Assembleia poderá ser convocada por requerimento de 1/5 dos associados votantes. REDAÇÃO

ATUAL: Art. 39º - São atribuições do Diretor de Comunicações e Publicações: REDAÇÃOPROPOSTA:Art. 39º - São

- atribuições do Diretor de Comunicações e Publicações: a) Cuidar dos contatos da entidade com a imprensa escrita,

falada, televisiva e aquela feita por mídia digital, divulgando as atividades da ABlV, assim como seus eventos

científicos. b) Responsabilizar-se pela execução de toda a comunicação e publicação da ABlV com seus associados,

por todos os meios disponíveis. REDAÇÃO ATUAL: Art. 40º - São atribuições do Diretor de Eventos e Cursos:

REDAÇÃO PROPOSTA: Art, 40º - São atribuições do Diretor de Eventos e Cursos: a) Planejar globalmente as
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Aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis ás 12h45min, no centro de convenções de Goiânia,

localiZado na Rua Quatro, 1.400 - Setor Central, CEP 74.025-020 - Goiânia - GO, durante o 46Q Congresso Brasileiro

de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial, foi realizada a Assembleia Geral Extraordinária da Academia

Brasileira de Laringológia e Voz - ABLV, inscrita no CNPJ/MF n9 06.103.662/0001-73, para deliberarem sobre a

\ seguinte ordem do dia.: 1) Aprovação da Ata anterior; 2) Apresentação do relatório da gestão; 3) Apresentação do

re.latói'io financeiro durante a gestão; 4) Aprovação das mudanças Estatutárias 5) Assuntos Gerais. As 12h45min, Dr

"Lljc.ia~o Rodrigues Neves, Diretor Presidente da ABLV, fez a primeira chamada, porém não havia número legal de

assoc'iados' para a instalação dos trabalhos. Assim, ás 13h15, em segunda convocação, instalou-se a Assembleia. .

-G~rat ~xtraordinária da ABLV. Dr. Luciano Rodrigues Neves, agradeceu a presença de todos e deu início a

Assembleia com a 1) Aprovação da Ata da Assembleia anterior; dispensada a leitura e colocou para aprovação,

sendo aprovado por unanimidade. Dr Luciano Neves, pediu para inverter a ordem do dia, que não teve objeções da

platéia, sendo assim, ficou 4) Aprovação das mudanças Estatutárias Dr Luciano Neves colocou para aprovação a

seguinte mLJdançaestatutária: 4.1) Reordenação dos artigos, parágrafos, incisos e alíneas do Estatuto Social,

seguindo a ordem cronológica; 4.2) Alteração dos seguintes artigos: REDAÇÃO ATUAL: Art. 6° O quadro societário

da ACADEMIA BRASILEIRA LARINGOLOGIA E VOZ - ABL V, será constituído das seguintes categorias sociais, a saber:.

REDAÇÃO PROPOSTA: Art. 6° O quadro associativo da ACADEMIA BRASILEIRA LARINGOLOGIA E VOZ - ABL V, será

constituído das seguintes categorias sociais, a saber:. REDAÇÃO ATUAL: Art. 269 (... ) c) demitir, privativamente,

~rnemb,;-os da Administração. REDAÇÃO PROPOSTA: Art. 269 (... ) c) destituir os membros da Administração, de

, .' f9rma soberana REDAÇÃO ATUAL: Art. 319 A duração do mandato da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos

contados de sua posse, sendo a mesma eleita na Assembleia Geral Ordinária convocada para tal fim. REDAÇÃO

":' PROPOSTA: Art. 319 A duração do mandato da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos contados de sua posse,

send'o:a mesma eleita na Assembleia Geral Ordinária convocada para tal fim, e, empossada no primeiro dia útil do

ano s~bsequente ao ll1andato dos seus sucessores. Parágrafo único - Para aplicar o mecanismo descrito no caput do

artigo. 29 a' Diretoria Executiva eleita para o mandato de 27 de novembro de 2015 a 27 de novembro de 2017,
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2" Secretário Hugo Valter / Diretor 10 Tesoureiro Luiz Henrique/ Diretor 2" Tesoureiro Bruno Teixeira / Dire rd~7'cações

Adriana Hachiya / Diretor de Eventos Silvio José / ••....../
Av. Indianópolis, l.287 - Planalto Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04063-

Tel: (11) 5053-75°0 - Fax (11) 5052-l025
E-mail: academias@aborlccf.org.br

mailto:academias@aborlccf.org.br


ACADEMIA BRASILEIRA DE
LARINGOLOGIA E VOZ ABLªsETIMOOFICIA~DEREGISTRÚClvL

- f/iP SSOAJURIDICADACAPITA:
Ol AN° O? 4

1 9 SET. Z01!1

Dra. Sy/ene M. Michaluat
Oficial Desiqnada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A ACADEMIA BRASILEIRA DE LARINGOLOGIA E VOZ - ABLV, inscrita no CNPJ. 06.103.662/0001-73,
'\'e'm. através do presente edital, e por meio de seu Diretor-Presidente, de acordo com o estatuto vigente, levar ao
conhecimento de todos os associados, a Assembleia Geral Extraordinária, a realizar -se no dia 04 de novembro de
20 J6 das 12:45 às 14:00, durante o 46° Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico - Facial, a
qual ocorrerá para çleliberarem a seguinte ordem do dia:

Ordem do Dia

'] - Aprovação da ATA anterior

:2 - Apresentação do relatório da gestão

3 - Apresentação do relatório financeiro durante a gestão

-+ - Aprovação das mudanças Estatutárias (clique aqui)

.5- Assuntos Gerais

.:.' "

.Em referência a ATA da Assembleia anterior e relatório financeiro mencionado na da ordem do dia, estarão os
. l11esn~osdisponibilizados no endereço eletrônico da ABLV - www.ablv.com.br. para análise dos associados
interessados. eis que na Assembleia estará se propondo a não leitura dos mesmos.

Não havendo na hora acima indicada número legal de associados para a instalação dos trabalhos em primeira
convocação, a Assembleia será realizada 30 (trinta) minutos após, no mesmo dia e local, com os mecanismos a
atender os quóruns estatutários.

Presidente da ABL V

Diretoria da ABLV: Presidente Luciano Neves / Vice Presidente Gustavo Korn /1° Secretário Rui Imamura / 2" Secretário Hugo
Valter (l° Tesoureiro Luiz Henrique/ 2" Tesoureiro Bruno Teixeira / Diretor de Comunicações Adriana Hachiya / Direto de Eventos

. Silvio José
Av. Indianópolis, 1.287 - Planalto Paulista - São Paulo - SP - CEP: °4°63-002

Tel: (11) 5053-7500 - Fax (11) 5°52-1025
E-mail: academias@aborlccf.org.br

• "i

..

http://www.ablv.com.br.
mailto:academias@aborlccf.org.br
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